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EDITAL 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR/SE 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2022) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022 

 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE de Malhador, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ: 11.216.362/0001-30, por intermédio 

de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 059/2022, de 03 de janeiro de 2022, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de Serviços de Coleta e transporte 

dos resíduos de serviços de saúde (GRUPO A/E) e resíduos químicos (GRUPO B), conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais 

anexos. 

 

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 124, de 08 de julho de 2020, que regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital, Lei Federal n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como pelas condições estabelecidas 

neste instrumento. 

 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: HTTPS://LICITANET.COM.BR/. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a 

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados: Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 04/08/2022 (quatro de agosto de 

2022) a partir das 08h:00min (oito horas) – Horário de Brasília 

Limite/fim de Acolhimento das Propostas Comerciais: 16/08/2022 (dezesseis de agosto de 2022) 

às 09h:00min (Nove horas) – Horário de Brasília 

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 16/08/2022 (dezesseis de 

agosto de 2022) às 09:30h (nove horas e trinta minutos) – Horário de Brasília 

 

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, 

através do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário informada pela Pregoeira. 

 

2.3. Formalização de Consultas e Informações 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, 

informando o número da licitação. 

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a. Endereço do setor de licitação: Praça 25 de Novembro, nº.  133, centro,  

Malhador/SE. 

b. Horário de atendimento ao público: 08h:00min às 13h:00min, de segunda-feira a sexta-

feira. 

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.malhador.se.gov e www.tce.se.gov.br. 

e. Endereço Eletrônico: malhador.se.gov.br 

f. Número do Telefone: (79) 3442-1410. 

2.4. Anexos 

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência; 

2.4.2. Anexo II – Modelo da Proposta Comercial; 

2.4.3. Anexo III – Minuta de contrato 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para Serviços de 

Coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde (GRUPO A/E) e resíduos químicos 

(GRUPO B), e encaminhamento para tratamento (AUTOCLAVAGEM) e destinação final dos 

resíduos tratados em aterro sanitário licenciado, em atendimento ao Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Malhador/SE, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I 

(termo de referência) deste Edital. 

 

3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Nos termos do art. 14 da Lei nº 8.666/1993 a dotação para cobrir a despesa é a seguinte: 

 

UNIDADE: 901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2033 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

http://www.malhador.se.gov/
http://www.tce.se.gov.br/
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JURIDICA 

FONTE: RP 15001002/ RF 16000000 

 

5. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

 

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

 

5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 

compatível e pertinente com o seu objeto. 

 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

na conformidade do item 8, deste edital. 

 

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário impedimento da proponente, no referido certame. 

 

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://licitanet.com.br/
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reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 

I (Termo de Referência). 

 

6.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

bem como a descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência). 

 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

6.7. Poderão participar deste pregão eletrônico: 

 

6.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/. 

 

6.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do contratante, em nenhum caso, responsável 

pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

6.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

 

6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 

 

6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

6.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do contratante, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

6.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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6.8. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresa (s) que esteja (m) enquadrada 

(s) nos seguintes casos: 

 

6.8.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é 

ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 

Pregão em tela. 

 

6.8.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de 

empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câm., Dou de 

04/10/2011). 

 

6.8.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

6.8.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

 

6.8.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a 

praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Pregoeira promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

6.8.6. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, 

ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou 

dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e 

fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, tanto da administração pública municipal direta como da indireta; 

 

6.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

 

6.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

6.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
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6.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 

Admitem- se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da 

proposta de preços. 

 

6.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

6.14. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.15. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 

nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 

aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados. 

 

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – 

ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste 

Município de Malhador/SE, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 

de agosto de 2014. 

 

7.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

 

7.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Malhador/SE, nos termos do Item – SANÇÕES. 

 

7.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05  (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 
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dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

 

7.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.5.1. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

7.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

7.6. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.6.1. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

7.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

 

7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

7.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.8. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.9. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

8.1.1. Coordenar o processo licitatório; 
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8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

8.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

8.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

8.1.5. Dirigir a etapa de lances; 

8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

8.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

8.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no licitanet, pelo e-mail 

mlicita2021@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 25 de Novembro, 

nº. 133, centro, Malhador/SE, Sede da Prefeitura, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

9.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência e dos anexos. 

 

9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
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9.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

9.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, 

serão informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos 

a data e horário da sessão. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

“descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade e preço, (conforme solicita o 

sistema) até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

10.1.1. As propostas REGISTRADAS no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pela 

Pregoeira. 

 

10.1.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

 

10.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações 

constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 

 

10.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação. 

 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, conforme item 8.3 deste edital. 

 

10.2.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

10.2.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual 

situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 69/2019, e expedida  no ano em curso,  
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sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o 

§ 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015 que regulamenta o tratamento diferenciado e 

simplificado a ME’S e EPP’S. 

 

10.2.3. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o 

estabelecido no § 2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015 que regulamenta o tratamento 

diferenciado e simplificado a ME’S e EPP’S. 

 

10.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

11.1.1. Valor unitário e total do item; 

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

11.1.3. Descrever a marca do produto no campo marca; 

11.1.4. Descrever no campo “modelo” o modelo do objeto, se houver, caso contrário, repetir a 

marca; 

11.1.5. Caso não seja necessário colocar marca, substituir pela expressão “sv”. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente no fornecimento do objeto. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

12.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 11.1 do edital. 

 

12.1.1. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

desclassificará. 

 

12.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

 

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

 

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

 

12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

12.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

12.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao 

valor informado na tabela constante no Anexo I, Termo de Referência. 
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12.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

12.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

12.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

12.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

12.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

12.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

12.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I 

– Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 

Pregoeira, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte. 

 

12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

12.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

 

12.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo lote, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

12.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote; 

 

12.9. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 
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12.10. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

 

12.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 

 

12.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

12.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

12.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

 

12.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

12.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

12.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

12.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

12.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

12.20. O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

https://licitanet.com.br/
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12.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, ao objeto: 

 

12.21.1. Produzidos no País; 

 

12.21.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

12.21.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

 

12.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

12.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

12.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

12.24. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o 

término da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados: 

 

13.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo 

citado nesta alínea; 

 

13.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, 

limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional; 

 

13.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e 

taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do objeto. A falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

 

13.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/e-mail, número do CNPJ, banco, agência, 

número da conta corrente; 
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13.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos. 

 

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

13.8. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta 

Comercial – Anexo II do Edital e observando as exigências contidas nas alíneas do Item 13, sob 

pena de desclassificação. 

 

13.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas 

todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, 

materiais utilizados durante o período de fornecimento, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

objeto licitado. 

 

13.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se 

houver. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

14.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
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14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

 

14.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

14.9. DECLARAÇÕES: 

14.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso 

VII, art. 4.º da Lei n.º 10.520/2002. 

 

14.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 

4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF. 

 

14.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, de acordo com o § 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, esta declaração é 

dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial. 

 

14.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando 

as opções existentes na parte inicial. 

 

14.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

14.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

14.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

14.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

14.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

14.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

14.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

 

14.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

 

14.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

14.10.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia). 

 

14.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

14.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

14.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

14.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

14.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

 

14.11.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

14.11.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

14.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

14.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

14.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

14.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

 

14.11.8.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

14.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

14.12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a abertura do 

certame.  

 

14.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

14.13.1. Comprovação de aptidão feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, que comprove que o licitante tenha 

prestado ou esteja prestando serviço, compatível com o objeto da presente licitação. 
 

14.13.2. Prova de registro da empresa e seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando 
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possuir Engenheiro(s) Ambiental(is) ou Engenheiro(s) comprovadamente autorizado(s) pelo CREA 

para desenvolver atividades correlatas, em seu quadro técnico. Caso o proponente seja de outro 

estado, deve apresentar certidão com visto no CREA/SE; 

 

14.13.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, conforme 

objeto da licitação, através de um ou mais atestados ou certidões de serviços similares de 

complexidade tecnológica equivalente ou superior, em nome do responsável técnico, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA do domicílio ou 

sede da licitante, e que comprove capacidade técnica com quantitativos e prazos com o objeto desta 

licitação; 

 

14.13.4. Licença ambiental do órgão competente para operação de tratamento de resíduos de serviço  
de saúde, na validade; 

 

14.13.5. Licença ou autorização ambiental do órgão competente para transporte de resíduos de 
serviços de saúde, dentro do estado do Sergipe. 

 

14.13.6. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária à licitante. 

 

14.13.7. Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais do Ibama (CTF); 

 

14.13.8. Autorização Ambiental para Transporte para Produto Perigoso do Ibama (AA); 

 

14.13.9. Plano de Contingência e ou emergência em caso de acidente; 

 

14.13.10. Plano Operacional Padrão (Pop); 

 

14.13.11. Programa de Prevenção de Riscos (PPRA); 
 

14.13.12. CIV e CIPP dos veículos emitidos pelo inmetro; 

 

14.13.13. Licença do local de Destinação Final dos resíduos. 

 

14.13.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

14.13.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

14.13.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e 

Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, 

somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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14.13.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

14.13.18. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 

deste Pregão. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

15.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet, PODERÃO SER SOLICITADOS, caso seja necessário; os 

mesmos deverão ser encaminhados em original a ao Fundo Municipal de Saúde de Malhador/SE 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR – SE. 

NOME DO LICITANTE:  . 

CONTEÚDO: PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 

 

15.2. – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada 

pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

15.3. – Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter 

sua autenticidade verificada pela internet. 

 

15.3.1. – Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não 

puderem ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados 

digitalmente, a fim de facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

 

15.4. – O prazo estabelecido no item 16.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

 

15.5. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

 

15.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

 

15.7. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

 

15.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 

e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
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15.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

16.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

16.1.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, 

vinculam a Contratada. 

 

16.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

16.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

16.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

16.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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17.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

17.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03  (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

17.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.4. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato da Pregoeira, quando este 

mantiver sua decisão. 

 

17.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Praça 25 de Novembro, nº. 133, centro, 

Malhador/SE, Sede da Prefeitura/Setor de Licitações. 

 

17.6. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

17.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

18.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

18.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não retirar nota de empenho, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 
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18.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

18.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

18.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da retirada da nota de empenho, estará sujeito às penalidades previstas no 

Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação 

dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, 

sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, 

retirar nota de empenho. 

 

20. DO CONTRATO 

 

20.1. Após a homologação do processo a fornecedora será convocada para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, para assinatura do contrato nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93.  

 

20.2. O fornecedor no prazo previsto no item anterior, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

retirada da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

20.3. A assinatura do contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

 

20.3.1. Referido contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
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nº 8.666, de 1993; 

 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

20.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

20.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

20.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da. 

 

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

25.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, 

ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

10.520/02, que se encontram indicadas abaixo: 

 

25.1.1. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade; 

25.1.2. Multa: 

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na 

entrega; 

b. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão 

por culpa da contratada; 

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em 

retirar a Nota de Empenho; 

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e 

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

 

25.1.3. Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato, nos moldes do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. Da seguinte forma: 

 

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 

celebrar contrato e/ ou não mantiver a proposta; 

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o 

certame; 

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato; 

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima. 

 

25.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

25.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, 

devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 

25.4. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7º da 

Lei 10.520 de 17/07/02). 
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26. DA RESCISÃO 

 

26.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com 

todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

 

26.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os 

contratados reconhecem os direitos da Administração Pública. 

 

26.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado 

nos autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao 

disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

 

26.3.1. Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma 

irregular à apresentada na proposta; 

c. A lentidão no cumprimento do contrato; 

d. Atraso injustificado no início do fornecimento; 

e. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital ou no contrato; 

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento de fornecimento do objeto; 

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da 

esfera administrativa; 

j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

26.3.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

26.3.3. Judicialmente, nos termos da legislação; 

26.3.4. Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do 

contrato; 

26.3.5. Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração; 

26.3.6. Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos 

casos especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

 

27. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
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27.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

 

28. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

28.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 

impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de 

imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL para que sejam adotadas as 

providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, 

sem prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93. 

 

29. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

29.1. Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares. 

 

29.2. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

29.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

 

29.2.2. Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 

29.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

O Município de Malhador/SE poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

29.4. É facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior: 

 

29.4.1. Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

29.4.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
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proposta e o ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

 

29.4.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

 

29.4.4. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, 

serão informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão 

mantidos a data e horário da sessão. 

 

29.4.5. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes 

com o objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

 

29.4.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.4.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

 

29.4.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

29.4.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

29.4.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

29.4.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

29.4.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

29.4.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

29.4.14.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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29.4.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

29.4.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico , e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço Praça 25 de Novembro, nº. 133, centro, Malhador/SE., Sede da 

Prefeitura/setor de licitações, nos dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00 (treze horas), 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

30. DOS CASOS OMISSOS 

 

30.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira e/ou Autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93 de 

21.06.93. Lei nº. 10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal nº 024/2020 – que regulamenta a 

modalidade pregão na forma eletrônica. 

 

 

Malhador/SE, 03 de agosto de 2022. 

 

 

LUANNA COSTA DOS SANTOS 

Fundo Municipal de Saúde de Malhador/SE 

Gestora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1- OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem como objeto a contratação de empresa para Serviços de Coleta 

e transporte dos resíduos de serviços de saúde (GRUPO A/E) e resíduos químicos (GRUPO B), 

e encaminhamento para tratamento (AUTOCLAVAGEM) e destinação final dos resíduos 

tratados em aterro sanitário licenciado, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Malhador/SE, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de 

referência) deste Edital.  

1.2. Coletar e transportar os resíduos de serviços de saúde dos abrigos de resíduos 

(armazenamento externo), localizados nas Unidades de Saúde geradoras, até a unidade de tratamento 

ou disposição final (aterro sanitário), utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das 

condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente 

e devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana local e com as normas 

NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT. A disposição final está baseada na disposição de resíduos no 

solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e 

operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA (Conselho 

Nacional do Meio Ambiente) nº 237/97. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

2.1. A presente licitação será regida pela: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 124, de 08 de julho de 2020, que regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital, Lei Federal n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como pelas condições estabelecidas 

neste instrumento. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. Da necessidade: 
a) Em virtude da possível presença de agentes biológicos que, por suas características podem 

apresentar risco de infecção e dos Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas 

de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 

lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; ponteiras 

de pipetas automáticas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de 

coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares; 

b) Os medicamentos não podem ser descartados no lixo comum ou na rede coletora de esgoto. Eles 

contêm diversas substâncias químicas e podem representar perigo ao meio ambiente e às pessoas; 

c) O Município não dispõe de mão de obra técnica nem de veículo especializado para esse tipo de 

serviços. 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. Para efeito do presente, resíduo é toda a substância decorrente de processo ou atividade 

desenvolvida pelo Fundo Municipal de Saúde. Os resíduos que a futura CONTRATADA coletar, 

segundo o que determina Lei, deverão estar separados e identificados conforme a Resolução nº 

358/2005 do CONAMA e RDC nº 222/2018 da ANVISA, e demais legislação concernente à 

atividade do estabelecimento, para serem coletados e transportados, deverão estar acondicionados de 

forma adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, aquela fixada na Legislação 

Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o seu transporte não importe em 

agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública. Os danos ao Meio Ambiente, à Saúde Pública e aos 

outros, se decorrentes de acondicionamento inadequados dos resíduos transportados serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados nos serviços de saúde, objeto deste 

termo, estão classificados em: GRUPO A, GRUPO B e GRUPO E, segundo determinação da RDC 

nº 222/2018, e são classificados da forma que segue: 

a) GRUPO A: Resíduos com possível presença de agentes biológicos que, por suas características, 

podem apresentar risco de infecção. Nessas unidades assistências as substâncias que se encaixam 

nesse grupo são: Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

b) GRUPO B: Substâncias químicas que podem apresentar risco a saúde pública ou ao meio 

ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 

toxicidade. Os que encaixam nesse grupo são: Medicamentos vencidos. 

c) GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Agulhas descartáveis, 

brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, instrumentais quebrados, etc. 

 

5. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 
5.1. Para que haja viabilidade em prestar os serviços, a futura contratada deverá: 
 
a) Atender aos requisitos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes; 
b) Atender à RDC nº 222/2018 ANVISA e à Resolução nº 358/2005 da CONAMA; 
c) Atender ainda, aos requisitos de habilitação solicitados no instrumento convocatório. 
 

5.2. A execução dos serviços dar-se-á sob o comando do Fundo Municipal de Saúde de 

Malhador/SE, e será realizada por empresa especializada que será contratada para efetuar o 

recolhimento, transporte e destinação final de resíduos de serviço de saúde produzidos por este 

Município, e este serviço deverá ser compatível com as normas locais estabelecidas pelos órgãos 

responsáveis por estas etapas. Após ser realizada a coleta, a empresa contratada deverá fornecer um 

comprovante de coleta de RSS, onde constem as seguintes informações: 

 
a) Identificação do gerador; 
b) Data /Hora; 
c) Identificação do veículo coletor; 
d) Peso coletado; 
e) Assinatura do responsável do gerador e da empresa contratada. 
 

5.3. O quantitativo estimado de resíduos a serem coletados é de, aproximadamente, 

3.600,00kg/anual para os dos grupos A e E, e de aproximadamente 150,00 Kg/mensal para os do 

grupo B. Os resíduos dos Grupos A e E devem ser recolhidos nas Unidades uma vez por semana, em 
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horário de expediente no órgão. Os resíduos do Grupo B devem ser recolhidos sempre que 

necessário. 

 
5.4. As coletas serão executadas observando-se o quanto disposto nas planilhas a seguir: 
 

a) Locais em que serão prestados os serviços: 

 

 

UNIDADE 

QUANTITATIVO 
( estimado) 

 

ENDEREÇO 

1. Academia de Saúde 
Abelardo Mauricio de Santana; 
2. Academia de Saúde Jose 
Acelino de Oliveira; 
3. Secretaria Municipal de 
Saúde de Malhador; 
4. Unidade Básica de 
Saúde Jailton dos Reis; 
5. Unidade Básica de 
Saúde  João Luiz dos Santos; 
6. Unidade Básica de 
Saúde Povoado Siebra; 
7. Unidade Básica de 
Saúde Povoado Tabua; 
8. Unidade de Saúde Floro 
Alves; 
9. Unidade de Saúde da 
Família Padre Antônio; 
10. Unidade de Saúde da 
Família Povoado Palmeiras.  
 

A e E = 300 
kg/mensal 
 
B = 150 kg/anual 

1. Avenida Lourival Batista s/n; 

2. Povoado Palmeiras; 

3. Praça Padre Manoel de Oliveira  s/n; 

4. Povoado Saco Torto; 

5. Povoado Antas; 

6. Povoado Siebra; 

7. Povoado Tabua; 

8. Povoado Alecrim; 

9. Avenida Senador Walter Franco, 

1040. 

10. Povoado Palmeiras . 

A produção máxima ano estimada para o Município será, aproximadamente, de 3.600,00 
kg/mensal para os grupos A e E, e de 150,00 kg/anual para o grupo B 

b) Cronograma de recolhimento dos resíduos nas unidades: 
DESCRIÇÃO/ 
TIPO DE 
RESÍDUO 

DIA DA SEMANA 

PARA A COLETA 

 

HORÁRIO 

 

PERIODICIDADE 
QUANTIDADE 

DE MESES 

A e E Terça 
Entre às 09 e 11 
horas Coleta semanal 12 

 

B 

 

Terça 
Entre às 09 e 11 

horas 

Coleta mensal (no dia de coleta 
em que for mais conveniente 
para o FMS) 

 

12 

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES E

 QUANTIDADES ESTIMADAS: 

 
6.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item; 
6.2. As especificações e quantidades serão dadas conforme planilha a seguir: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
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1 
Execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos infectantes de saúde, grupo A e E. KG 3.600/a

nual 

2 
Execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos químicos de saúde, grupo B. KG 150/anu

al 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
7.1. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 
 
a) Nota(s) Fiscal(is) acompanhada(s) do(s) relatório(s) de coleta, devidamente atestado(s) e 

liquidado(s); 

 
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
7.2. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará as notas fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a prefeitura para pagamento. 

7.3. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a contratante efetuará o 

pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na tesouraria municipal, 

através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

a) Falta de atestação pelo setor competente, com relação ao cumprimento do objeto contratado, das 

notas fiscais emitidas pela contratada; 

b) Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 

prazo de validade, não cabendo a contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

c) Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 

a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu 

contrato rescindido unilateralmente pela contratante, ficando assegurado a contratada, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados; 

d) A contratante poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada; 
e) Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados. 
 
7.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e, neles estarão inclusos 

todos os custos diretos e indiretos necessários para a execução do objeto contratado. 

7.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 

desta cláusula, o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M). 

 
8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo de contrato, 
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podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

8.2. A vigência contratual poderá ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 

 
a) Quando os serviços forem prestados regularmente; 
b) A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 
c) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração; 
d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação; 
e) A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a 

vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados. 

 
9. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
9.1. O início dos serviços dar-se-á da assinatura do termo de contrato; 

9.2. Os serviços serão executados prontamente, de acordo com as necessidades da contratante, 

mediante definições do presente termo; 

9.3. O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 

9.666/93, com alterações posteriores; 

9.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo variar para 

mais ou menos, a depender das necessidades da contratante; 

9.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 

presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada; 

9.6. No ato da atestação o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os 

serviços se estes não atenderem às especificações do presente termo. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte classificação 

orçamentária: 

 

UNIDADE: 901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2033 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

FONTE: RP 15001002/ RF 16000000 
 
10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 

da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
11.1. A contratada compromete-se a: 
 
a) Cumprir as normas sanitárias vigentes, bem como os protocolos de saúde praticados, 
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principalmente enquanto perdurar a crise de saúde pública decorrente do Coronavírus; 

b) Disponibilizar uniforme e crachá de identificação, bem como material adequado necessário à 

prestação dos serviços aos funcionários de seu quadro; 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do 

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, quando for 

necessário; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas na execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
j) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia 

e expressa anuência; 

l) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 
11.2. A contratante compromete-se a: 
 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações assumidas, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, cujo 

anotará em registro próprio todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas. 

 

12. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 
12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. 

 
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa; 
g) Declaração de que não empresa menor. 
 
12.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
a) Prova de registro da empresa e seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando 
possuir Engenheiro(s) Ambiental(is) ou Engenheiro(s) comprovadamente autorizado(s) pelo CREA 

para desenvolver atividades correlatas, em seu quadro técnico. Caso o proponente seja de outro 
estado, deve apresentar certidão com visto no CREA/SE; 

 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, conforme 

objeto da licitação, através de um ou mais atestados ou certidões de serviços similares de 
complexidade tecnológica equivalente ou superior, em nome do responsável técnico, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA do domicílio ou 
sede da licitante, e que comprove capacidade técnica com quantitativos e prazos com o objeto desta 

licitação; 

 

c) Licença ambiental do órgão competente para operação de tratamento de resíduos de serviço  de 
saúde, na validade; 

 
d) Licença ou autorização ambiental do órgão competente para transporte de resíduos de serviços 
de saúde, dentro do estado do Sergipe. 

 

e) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária à licitante. 

 

f) Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais do Ibama (CTF); 

 

g) Autorização Ambiental para Transporte para Produto Perigoso do Ibama (AA); 

 

h) Plano de Contingência e ou emergência em caso de acidente; 

 

i) Plano Operacional Padrão (Pop); 

 

j) Programa de Prevenção de Riscos (PPRA); 
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k) CIV e CIPP dos veículos emitidos pelo inmetro; 

 

l) Licença do local de Destinação Final dos resíduos. 
 

12.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem ao certame. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com a contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da 

contratante, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

13.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

13.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 
14. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 

14.1. O serviço será fiscalizado por servidor da contratante, a ser designado pela contratante, que 

registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar 

as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da contratada em saná-las no prazo de até 48 horas 

(quarenta e oito) horas. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR/SE  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0X/2022 FMS. 
 
Prezados, 
Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

QTD/A

NUAL 

V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 

1 

Execução dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos 
infectantes de saúde, grupo A e E. 

 

KG 

 

3.600 

  

 

2 

Execução dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos 
químicos de saúde, grupo B. 

 

KG 

 

150 

  

Valor total da proposta (em algarismo e por extenso)  

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos; 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização do Município de Malhador/SE; 

 

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Malhador/SE; 

 

Assumiremos responsabilidade pelos serviços contratados, fazendo-o em perfeitas condições, de 

acordo com as especificações solicitadas; 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei 

8.666/93; 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e seus 

anexos; 

 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________

Praça 25 de novembro nº 133 – Centro Malhador/SE 

  

Página 39 de 47  

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como 

impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: DADOS DA EMPRESA: 
▪ RAZÃO SOCIAL: 
▪ CNPJ/MF: 
▪ ENDEREÇO: 
▪ CIDADE/UF: 
▪ CEP: 
▪ TEL./FAX: 
▪ E-MAIL: 
▪ BANCO: 
▪ AGÊNCIA: 
▪ CONTA: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 
▪ NOME: 
▪ ENDEREÇO: 
▪ CEP: 
▪ CIDADE/UF: 
▪ CPF/MF: 
▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
▪ CARGO/FUNÇÃO: 
▪ NATURALIDADE: 
▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO N º ___/2022 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE 

MALHADOR/SE, E, DO OUTRO, , 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XX/2022 FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR/SE, com sede na Praça 25 de novembro, 

133, Centro, em Malhador, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.216.362/0001-30, 

neste ato representado pela a Srª. LUANNA COSTA DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF 

nº 048.559.085-92 e RG nº 3.354.810-2 – SSP/SE, residente e domiciliada na Rua Leopoldo Reis, 

41, Centro, Malhador/SE, denominada neste ato como CONTRATANTE; e  , pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº , localizada à  

  , 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , 

portador(a) do RG nº e do CPF nº

 , celebram o 

presente termo, mediante cláusulas e condições adiante elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de coleta e transporte dos 

resíduos de serviços de saúde (GRUPO A/E) e resíduos químicos (GRUPO B), e encaminhamento 

para tratamento (AUTOCLAVAGEM) e destinação final dos resíduos tratados em aterro sanitário 

licenciado, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Malhador/SE. 

 

1.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

 

2.1. Os serviços, objeto deste termo, terão sua execução de forma indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

(art. 55, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93) 
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3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste termo, a CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, totalizando o valor máximo de R$ ...............(......................................), nos termos 

da planilha a seguir disposta: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

QTD/A

ANUA

L 

V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 

1 

Execução dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos 
infectantes de saúde, grupo A e E. 

 

KG 

 

3.600 

  

 

2 

Execução dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos 
químicos de saúde, grupo B. 

 

KG 

 

150 

  

 

3.2. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

 

a) Nota(s) Fiscal(is) acompanhada(s) do(s) relatório(s) de coleta, devidamente atestado(s) e 

liquidado(s); 
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 

3.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará as notas fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a prefeitura para pagamento. 

3.4. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a contratante efetuará o 

pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na tesouraria 

municipal, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada. 

 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

a) Falta de atestação pelo setor competente, com relação ao cumprimento do objeto contratado, das 

notas fiscais emitidas pela contratada; 

b) Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 

prazo de validade, não cabendo a contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

c) Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 

a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu 

contrato rescindido unilateralmente pela contratante, ficando assegurado a contratada, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados; 

d) A contratante poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada; 
e) Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados. 
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3.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS (art. 55, III, da Lei 

8.666/93). 

 

4.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período contratado, em havendo interesse 

por ambas as partes na prorrogação da vigência, a contratada poderá requerer o reajuste referente a 

correção inflacionária, mediante a apuração do o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) 

acumulado no período. 

 

4.2. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos insumos indispensáveis à 

execução do objeto do presente termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 

poderão ser readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação 

ser feita pela apresentação à contratante, da razão que autorizou o referido aumento. 

 

4.3. A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

 

5.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo, 

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93; 

 

5.2. A vigência contratual poderá ser prorrogada nos termos dispostos na cláusula 5.1, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 

 
a) Quando os serviços forem prestados regularmente; 
b) A contratante ainda tenha interesse na realização dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a contratante; 

d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, c/c Art. 73, ambos da Lei n° 8.666/93). 

 
6.1. O início dos serviços dar-se-á da assinatura do termo de contrato; 
6.2. Os serviços serão executados prontamente, de acordo com as necessidades da contratante, 

mediante definições do presente termo; 

6.3. O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

6.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo variar para 

mais ou menos, a depender das necessidades da contratante; 
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6.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 

presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada; 

6.6. No ato da atestação o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os 

serviços se estes não atenderem às especificações do presente termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei 

n°. 8.666/93) 

 

7.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrão por 

conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

 

UNIDADE: 901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2033 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

FONTE: RP 15001002/ RF 16000000 
 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 

da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93) 

 
8.1. A contratada compromete-se a: 
a) Cumprir as normas sanitárias vigentes, bem como os protocolos de saúde praticados, 

principalmente enquanto perdurar a crise de saúde pública decorrente do Coronavírus; 

b) Disponibilizar uniforme e crachá de identificação, bem como material adequado necessário à 

prestação dos serviços aos funcionários de seu quadro; 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do 

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, quando for 

necessário; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 
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por ela cometidas na execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
j) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia 

e expressa anuência; 

l) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 
8.2. A contratante compromete-se a: 
 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações assumidas, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, cujo anotará 

em registro próprio todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93) 

 

9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com 

a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 

por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da 

contratante, a aplicação das demais sanções a que se refere este termo, podendo a multa ser cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 
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10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do presente termo as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 

artigo 79, da Lei nº 8.666/93; 

10.2. O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da 

contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial; 

10.3. No caso de rescisão deste termo na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a 

comunicar tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, I, e, da Lei 

º 8.666/93; 

10.4. Na ocorrência da rescisão prevista nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do Art. 

78 da Lei nº 8.666/93, nenhum ônus recairá sobre a contratante em virtude desta decisão; 

10.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do 

presente termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da administração pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

contratação; 

10.6. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas; 

10.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, 

que houver sofrido, conforme preceitua o §2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO 

CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 
 

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a contratada reconhece, de logo, o 

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 55, XI, da 

Lei n° 8.666/93). 

 
12.1. O presente termo está estritamente vinculado: 
a) Ao edital, anexos e elementos constituintes do pregão; 
b) À proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (Art. 55, XII, da Lei n° 8.666/93). 
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13.1. O presente contrato fundamenta-se: 
a) Na Lei Federal nº 10.520/02; 
b) Na Lei Federal nº 8.666/93; 
c) Nos preceitos do direito público; 
d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

privado. 

10.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

14.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 

na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, 

mediante termo aditivo e/ou termo de rerratificação, as alterações contratuais que julgarem 

convenientes; 

14.2. A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato; 

14.4. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

15.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a contratante designará um 

servidor para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
15.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

15.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº 8.666/93). 

 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro de Malhador, Estado de Sergipe, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

16.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 
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Malhador/SE, de de 2022. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor do FMS 

Pela contratante 

 

 

(REPRESENTANTE DA CONTRATADA) 

Representante legal 

Pela contratada 


